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Termo: DECISÓRIO 
Processos n° PE 0612( '22-SESA/SRP. 
Pregão Eletrônico PIE 06/2022-SESA/SRP. 
Assunto: RECURSO kDMINISTRATIVO. 
Objeto: REGISTRO 1)E PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
COM BASE NA TAB ELA DA ABC FARMA/GUIA DA FARMÁCIA. 
Recorrente: L R DIS 'RIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 41194.77410001-88. 
Recorrida: Pregoeira Oficial do Município de Viçosa do Ceará- 

1 — DOS FATOS: 

Conformt sessão de julgamento iniciada as OSh do dia 02 dia(s) do mês de março do ano de 
2022, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações 
públicas", nos termos tia convocação de aviso de licitação, reuniram-se a pregoeira Flavia Maria Canteiro da 
Costa do(a) Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara/CE 10.462.49710001-13, com o objetivo de adquirir 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM 
BASE NA TABELA JA ABC FARMAJGU1A DA FARMÁCIA, conforme especificações e quantidades 
definidas no instrumento convocatório, para a lavratura desta Ata do resultado da análise dos documentos de 
Habilitação dos licitani es participantes. 

ti- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o 1  irazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registros de 
intenção de recursos, a saber: 

1. L R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 41.194.77410001-88, 
referente ao lote 1 da lisputa da seguinte forma: 

03t0312022 143*14 &lmo L &O&..de 	--. LTDAF L 	1: (gECURSO): L R 
inde 	 LIDA! Le 1. 	vai 	ticr 
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findo~ Dedoeapao aAFEM.__-_-_ CemdD'..- 

Todas as i tenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos 
de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de Contra Razão, a 
empresa: L R DISTRF3UIDORÃ DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 41.194.774/000I-88, 
apresentou suas razões -ecursais em memorias, conforme determina os itens 8.2. e 8.2 do edital. 

til — DAS CONTRAR RAZÕES: 

Não forari apresentadas contrarrazões, conforme opção prevista no item 82. do edital 
convocatório. 

IV — DA SÍNTESE DA DEMANDA E DO MÉRITO: 

íliu 
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A emprea L R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, em sua peça re4l, 
sustenta que muito enbora tenha cumprido com todas as exigências editalícias, foi inabilitada pof ato 
manifestadameute ilegal. 

Segue sutentando que o motivo da ausência da apresentação do item 6.3.7. do edital, alvará de 
funcionamento, entende ser exigência ilegal, unia vez que direciona para determinado nicho de empresas, 
entende que não se ac mite sua exigência para fins de habilitação jurídica, porque não é documento próprio 
para comprovar o pleio funcionamento da licitante que deve ser suprido pela autorização de funcionamento 
de estabelecimento (A.FE) emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Já relativo a não 
apresentação da DRE. como comprovação exigida no item 6.53, sustenta que se enquadra no exigido no 
item 6.5.2, "d" do ed ttal por tratar-se de empresa constituída a menos de um ano, mais precisamente em 
1210312021, sendo apresentado o Balanço de Abertura, ao que entende ter cumprindo o que disciplina o 
subitem 6.5.2, indo rias além, mesmo que, sem previsão editalicias a recorrente coadunou os termo de 
abertura e encerramen':o do livro diário, juntamente com a CRP de seu profissional contábil. 

Relativo a não apresentação dos índices financeiros previsto no item 6.5.8 do edital 
Comprovação de pos.uir Capital Social equivalente a no mínimo 10,0% (dez por cento) do valor da sua 
proposta escrita, enfreanto não há previsão editalicia para empresa na condição da recorrente em atender o 
sub-item 6.5.9, estando a decisão da nobre comissão totalmente desarrazoada. 

Ao final pede que seja julgado provido o presente recurso com a reconsideração da sua 
habilitação ao processo. 

É  relatc rio. 

V - DO MÉRITO: 

a) Relativo a não apresentação do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da empresa: 

É bom qi te se esclareça a simples apresentação das propostas implica em aceitação plena das 
condições estabelecidrs no edital desta Licitação. 

Noutro piano as alegações na peça recursal alhures quanto a ilegalidade da exigências relativos 
a exigência de alvan de funcionamento motivadoras da sua inabílitação, são contestacões aos itens e 
cláusulas do edital. . aualouer contestacão junto à comissão de licitacão acerca dos termos citados. 
encontra-se com przo precluso, de modo que deverá ser desconsiderada de pronto pela comissão de 
licitação. 

O texto legal é explicitamente esclarecedor quando normatiza que o licitante que não impugnar 
os termos do edital a:é três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública decairá do 
prazo, inteligência o Mi 24 do Decreto Federal n° 10.024119. 

A mais ue nenhum dos licitantes sequer contestou as cláusulas editalícias atinentes a esta 
exigência em tempo hábil para tal, aceitando-as devidamente, do contrário os maiores interessados em 
participar do certame ieriam se manifestado em contrário. 

Marçal Justen Filho pondera, verbis: 

[ ... ] Se o ato convocatório impôs determinado requisito formal, há que reputar-se 
relevante e fundamentada a exigência - mormente se inexistiu tempestiva 
impugnação pelos licitantes. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. II. ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 449- 
450, grifou-se) 	
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Desta serdo, é até redundante falar que a impetrante tinha pleno conhecimento das coi4ções 
editalícias, bem como concordou plenamente com as mesma, inclusive, apresentando a sua documentaâo de 
habilitação junto a prc posta na data e hora marcada para o certame. 

Objetivar riente e em vias da legalidade da exigência de Alvará de Funcionamento no rol dos 
documentos de habilil ação em licitações públicas, comprovaremos a legalidade de sua exigência mesmo no 
edital. 

Acerca do tema vejamos o entendimento do TJDFT, que assim decidiu: 

- Ao inscrever-se em procedimento licitatóio, obriga-se o concorrente a observar as 
regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as partes. 
2- A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra desarrazoada e 
incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados, preservando o princípio da 
igualdade entre os participantes 
Fonte: TJDFT. 5  Turma Cível. AGI n° 20020020005908. Di, 21 ago. 2002. p. 103. 

O Tribun ti de Contas do Estado de Mato Grosso, nos autos do Processo n.° 23.239-412013: 

"Noutra senda, as atividades listadas na licitação sujeitam-se a exigência de Alvará de 
Funcionamento, isto é, o edital não fez a exigência de documentos impróprios ou contrários 
à legislação. E cediço que para o desenvolvimento de suas atividades no mercado de 
trabalho já existe a exigência de Alvará de Funcionamento há muito tempo. 

O art. 28. V, da Lei n° 8.666193 (Lei de Licitações) prevê a possibilidade de exigência de ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, motivo pelo qual, a exigência 
de alvará de funcionamento, por si só, não constitui condição restritiva de competitividade, sendo este o 
entendimento do TCFJMT, senão vejamos a Decisão Singular proferida no Processo n° 149810/2009 de 
17.09.2009, da relator a do Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto: 

"O Alvará de Funcionamento nada mais é do que a autorização de funcionamento de uma 
atividade aberta ao público, levando em conta o local o tipo de atividade, o meio ambiente, 
a segurança, a moralidade, o sossego público, etc, sendo exigido por segurança para apurar 
a idoneidade e a capacidade de um sujeito para contratar com a Administração Pública. 
Diante do exposto e considerando que a exigência de alvará é necessária para resguardar a 
execução efetiva do objeto licitado, e tendo em vista que tal exigência não restringe a 
competitividade, uma vez que de regra as empresas somente poderão funcionar 
regularmente se tiverem autorização para tanto, nego a liminar pleiteada por não vislumbrar 
os requisitos do penculum in mora e fiimus bom iuris ( ... ). Assim, a exigência de Alvará de 
Funcionamento não se demonstra condição restritiva de competitividade, devendo tal fato 
ser considerado improcedente." 

No própi io corpo do edital há justificativa para exigência de Alvará de Funcionamento, 
conforme previsto no tem 6.3.7 do Anexo 1- Termo de Referência do edital, senão vejamos: 

6.3.7. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 
(no tocante ao tema da exigência de alvará de funcionamento, é importante ressaltar 
que, pelo art 28, 11,  e pelo art 30, IV, da Lei w2  8.66611993, há a possibilidade de 
exigência de alvará de funcionamento, desde que seja exigível para a atividade em 
comento. 
ArL 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
[...j. 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atívídade assim o exigir. 
ArL 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
[..-1. 
IV- prova de atendimento de requisitas previstos em lei especial, quando for o caso. 
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Verifica-se que apesar de a Lei nQ 8.666/1993 não versar sobre o assunto, a 
jurisprudência dos tribunais tem demonstrado a efetiva necessidade da apresenkação 
do alvará como critério fundamental. 1 
Edital - alvará defundonamento 
TJDFF decidiu: 
1 - Ao inscrever-se em procedimento licitatório, obriga-se o concorrente a observar as 
regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as partes. 
2 - A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra 
desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados, preservando 
o princípio da igualdade entre os participantes 
Fonte: TJDFT. SiO Turma Cível, AGI n°20020020005908. DJ, 21 ago. 2002. p. 103. 
TCE-MG - DENUNCIA DEN 932541 (TCE-MG) 
Ementa: DENÚNCIA. PREGÃO PRFSENCJAL. PREFEITURA MUNICIPAL. RESTRIÇÃO 
QUANTO À FORMA DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OFERECIMENTO 
DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA 
NÃO VERIFICADO NO CASO CONCRETO. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
REUNIDAS EM CONSÓRCIO. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PARA HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES AFASTADAS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR, 1. Pautando-se no 
princípio do contraditório e ampla defesa, não é razoável que sejam restringidos as 
formas de encaminhamento de recursos e impugnações. 2. Por via de regra, prevalece a 
vedação à participação dos consórcios em licitações em que o objeto for comum, simples 
e de pequena monta; a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de 
empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de 
elementos como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso 
concreto a ampla competitividade no certame. 3. É regular a exigência de apresentação 
de alvará de localização e funcionamento na fase de habilitação quando demonstrada a 
pertínência desta exigência, diretamente relacionada à atividade de fornecimento de 
alimentos, sujeita afiscalização, lícenciamento e controle por parte da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, 
Acórdão 7982/2017 - Segunda Câmara - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Habilitação jurídica. Documentação. Alvará. Funcionamento. 
Exigência. Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a demonstração de que o documento constitui exigência 
do Poder Público para o funcionamento da licitante, o que deve ser evidenciado 
mediante indicação expressa da norma de regência no edital da licitação. 

Justifica-se a exigência de alvará de funcionamento devido haver legislações 
específicas em cada Município que suportam tal exigência estando prevista nos 
Códigos Tributários Municipais, como forma de comprovar que os estabelecimentos 
estão licenciados para funcionamento e exploração das atividades em tela. 

Haveria estrição à competitividade ou mesmo ilegalidade caso a exigência do alvará de 
funcionamento estive ;se pautada na necessidade de que a empresa licitante estivesse domiciliada no 
município que promoi ia o certame, o que não ocorreu iii casu. 

Podemos também verificar que em vários relatórios de fiscalização de vários órgãos o fato de 
empresas não funcion irem regularmente, constitui irregularidade no processo lícítatório, mormente em toda 
despesa dele originada.., sendo o alvará de funcionamento uma forma de coibir tais pechas, vez que se trata de 
documento público cem fé pública, emitido pelo município onde a empresa é sediada. 

Vejamos então Relatório 01012 do Município de Acaraú Emitido pela Controladoria Geral da 
União em resultado a fiscalização procedida naquele município, especificamente no item 4.3.17: 

'43.17 CONSTATAÇÃO: 
Empresa participante de processo licitatório não localizada. 	() 
FATO: Constatamos, em visita realizada a rua Estevão de Meio 362 - bairro Parque Novo 
Mondubim - Maracanaú - Ceará, endereço constante na documentação apresentada da Ai. 
da Silva Oliveira- ME, CNPJ 07.375.71210001-34 que participou de licitações no 
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Programa, que a mesma não existe e nesse endereço está sendo instalada aEmpresas 3rasil 
A. Comércio e Material Elétrico e Hidráulico LTDA, de CNPJ O3.l6O.43O/OC)l-69, 
empresa esta de comércio varejista de material elétrico e hidráulico. O encarregdo da 
Empresa que está sendo instalada informou que anteriormente o local era ocupdo há 
alguns anos por um Frigorífico de nome Esperança" 

Logo, por ebe-se que a decisão foi fundamenta não havendo em que se falar de Ilegalidade no 
ato da Pregoeira 

Logo difere frontalmente ao que entende a recorrente quando cita a AFE como comprovação 
igual ou similar ao douimento formal alvará de funcionamento, o que cabe passamos a esclarecer. 

O alvará de localização e funcionamento constitui documento expedido pela Prefeitura 
Municipal ou por outr órgão competente do Município que autoriza a prática de determinada atividade num 
estabelecimento empri ,sarial, levando-se em conta o horário de funcionamento do estabelecimento, o local 
em que será exercida atividade, o tipo de atividade, o meio ambiente, a segurança, a moralidade, o sossego 
público e a higiene sai itária, dentre outros critérios. 

Denomin i-se Autorização de Funcionamento - AFE o ato de competência da Anvisa que 
permite o flmcioname ato de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, mediante o cumprimento 
dos requisitos técnicos e administrativos constantes da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) 1612014. 

A AFE i. exigida de empresas que realizem atividades de armazenamento, distribuição, 
embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, 
reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados ao 
uso humano, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou 
enchimento de gases nedicinais. Já a AE é exigida para essas atividades ou qualquer outra, para qualquer 
fim, com substâncias .ujeitas a controle especial ou com medicamentos que as contenham (arts. 27 e 30, § 5°, 
daRDC 16/2014). 

Nesse se ttido esta comissão julgadora verificou todos os requisitos necessários e previstos no 
edital exigidos para tal documento. Dessa forma entendemos que os argumentos trazidos à baila pela 
recorrente não merecem prosperar. 

Nesse 1111 erim, o Supremo Tribunal Federal (STF), assim orienta: 

"A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital 
[art. 37, XXI, da C13188 e arts. 301  41 e 43, V, da Lei n.° 8.6661931, sendo-lhes 
vedado amu]iar o sentido de suas cláusulas. de modo a exir mais do que 
nelas previsto." (MS-AgR n° 24.5551.1)F, P T., rei. Mm. Eros Grau j. em 
21.022006, Di de 31.03.2006, p. 14). (g.n.) 

Como v mos os motivos apresentadas em julgamento dos documentos de habilitação são 
objetivos e se batizar, au em argumentos bem definidos previstos no edital. Como poderiam um participante 
ser declarado habilita Jo e, portanto, reclassificado se o mesmo não apresentou os documentos arrolados no 
edital convocatório quando da fase de habilitação. 

Assim, i  que pese a este argumento, o art. 44 da Lei 8.666/93, in verbis, é claro quanto ao 
descumprimento das 1 rormas edilícias. 

Art. 44 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

Em sede de descumprimento desta exigência comprovadamente legal, decidiu o STJ: 
"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as exigências 
estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edita]-" 
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Fonte: STJ. ia  turma, RESP n° 179324/SC. Registro a° 199800464735.DJ 24 Jun.. 2()2 ;p. 
00 188, Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol.17. ano 2. jul. 2002. 	/ 

É impensa a inabilitação da recorrente, como fora decretada pela pregoeira, e conforme 
apontado, não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital regedor, e por consequência a 
legislação, sob pena ce restarem prejudicados os licitantes que se ativeram ao edital para formularem suas 
propostas e juntar sua documentação. 

b) Relativo à apresentação do BALANÇO PATRIMONIAL na forma de Lei. 

Vejamos o que diz o texto legal sobre a matéria: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

1- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

Assim, a exame da Lei n° 8.666193, constata-se que o inciso 1, do art. 31 exige, para a 
comprovação da qu2,iificação econômico-financeira dos licitantes, a apresentação do balanço patrimonial 
e demonstrações contíbeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, para que 
fique atestada a boa situação financeira da empresa, vedando ainda sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

Nestes termos, está comprovado que não há dúvidas quanto a legalidade da exigência editalícia 
E forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é imperioso, sob pena de inabilitação, que é 
o caso. 

Di Pietrc quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para verificação da 
qualificação econômio-financeira do licitante, encontra-a respaldada na Constituição Federal, como se 
verifica do contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, "quando a Constituição JàIa em 
qualzficaçõo econôir ica', ela está permitindo que se exjam documentos hábeis para demonstrar que a 

situação econômica d  empresa é suficientemente boa para permitir a execução do contrato" 

Outro nã é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma ser através 
das peças contábeis, quais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações financeiras da empresa 
interessada em contr fitar com a Administração", que a Administração tem a primeira possibilidade de 
verificar as condições econômico-financeiras dos participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações ", pois é através dá análise do 
balanço patrimonial e das demonstrações financeiras que se pode aquilatar a situação da 
empresa, e assim saber se, como participante, tem condições para executar o contraio 
ob/eto da licitação (..) Como as empresas es/ão obrigadas, por força de lei, apossufrem a 
escrituração de seus atas; incluindo os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 
contidas nas normas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis comerciais e 
societárias. Corretamente não admite a lei os balanços patrimoniais e balancetes contábeis 
provisórios" Op. cit., pp. 202/203. øp.  cit., p. 122. 7 In Comentários e Jurisprudência 
sobre aLei de Licitações Públicas. SãoPaulo : M. Limonad, 1999, 33  ed., pp. 2711272. 

Esta orie atação é também adotada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão prolatado na 
Ap. Cív. n° 27.986-.W4, do Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o Des. Vanderci Alvares 
(09106/98, BLC no  nov198, p. 574), do seguinte teor: 

"Qualificação econômico-financeira. Balanço patrimonial Substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. Ilegalidade 1 - Empresa que pretende ver reconhecida sua 

AN enida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Liçosa do Ceará/CE CEP 62300-4300 

Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497/000143 - CGF: 06920.314-8 



4 
PREFEITURA DE 

VIÇOSA DO CLARA 	¶,.y N0)  
COMPROMISSO COM O POVO 

7?7 ap 
qualificação, negada sua habilitação por não apresentar o balanço exigido pelo edit4il. 2- 
inexigibilidade dessa elaboração para ejèiio do imposto de renda que não a exime ~:amínimo, comprovar através de balanço patrimonial, da sua situação /lnanceir 
participação em certame da Secretaria da (..) 3 - Requisito prescrito em lei federal, 
exigível na espécie, não se podendo acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em 
lei. "(grifou-se) 

Esta situação é perfeitamente aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
administrativista, quardo enfatiza ser condição indispensável para o interessado na licitação demonstrar que 
está em boas condiçoes financeiras para suportar as obrigações decorrentes do contrato que virá a ser 
celebrado. Para isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o "balanço patrimonial e as respectivas 
demonstrações coniá,eis do último exercício", condição básica a sua permanência no procedimento 
licitatório porque, se não demonstrar possuir condições, de fato e de direito, para contratar com a 
Administração Públia, será afastado da licitação. Em decorrência, a apresentação do balanço e 
demonstrações contábeis pertinentes é exigência indisponível para o administrador público, não lhe sendo 
permitido, "sob pena ie responsabilidade, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação econômico-
financeira do propoi 1ente, pois não lhe é dado pôr em risco o interesse público, contratando com 
desconhecido ou com ilguém que, embora conhecido, não tenha, de antemão, boa situa çâo financeira ". 

Adverte, assim, o mencionado Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, neste caso, é 
dever de tal intensidide para o administrador que se sobrepõe a outras disposições legais, de fmalidade 
fiscal, especiflcament, que dispensam tais documentos, de modo que, como afirma, "não imporia o fato 
segundo o qual algum is empresas, para outros fins, não estão submetidas ao regime de balanço patrímonial 
e demonstrações contí Wieis ". Prossegue, asseverando: 

"É írrelevanrle, para fins de licitação, saber se a empresa está, para efeitos fiscais, 
notadamente osperlínen/es ao Imposto de Renda, sujeita ao regime de lucro presumido ou 
de lucro real, pois essa sujeição não a libera da apresentação das indigitadas peças 
contábeis se pretender participar de licitação onde esses documentos são exigidos Esses 
documentos, diga-se, são sempre necessfrios, pois o interesse público e a continuidade do 
serviço devem ser assegurados mesmo nas contratações de menor vulto e isso só se 
consegue com o conhecimento prévio da situação econômico-financeira de todo e qualquer 
proponente." 

A empresa alega que por ser constituída a menos de um ano apresentou comprovação da 
qualificação econômira financeira através do Balanço de Abertura. De fato, esta comissão julgadora não se 

-  atentou para este fato devidamente comprovado nos autos. Quanto à legalidade da apresentação do Balanço 
Patrimonial de abertura de constituição da empresa tal demonstração contábil é plenamente aceita para fins 
de comprovação da ualiflcação econômico financeira da empresa, conforme já previsto no instrumento 
convocatório item 6.5.1 c/c 65.2 "d", vejamos: 

65.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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O Balanço de Abertura é o lançamento do capital social e outros ativos iniciais que a 
possuir, deve ser escrit irado e registrado para ter validade. 

Quanto à Lceitação do balanço de abertura, já se manifestou oSTJ: 

Ç A 4f, 
ZO 

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo qualquer 
exigência legal a respeito do tempo mínimo de constituição da pessoa jurídica para 
participar da concorrência pública, não se concebe condicionar a comprovação da 
idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos contábeis do último 
exercício financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros documentos, a 
exemplo da exibição do balanço de abertura". (STJ, REsp n° 1.381.1 52/RJ). 

É a aplica ão do princípio da razoabilidade, já que caso contrário, empresas novas não poderiam 
participar de licitações 

Isso porq te a concorrência é um dos principais pilares do processo licitatóno. No qual é 
interesse a obtenção d( maior número de licitantes para obtenção da melhor proposta- 

Nesse ser tido verificamos que de fato trata-se de empresa enquadrada nos temos exigidos do 
item 6.5.1 c/c 6.5.2 "d' do edita, devendo apresentar como de fato o fez o Balanço Patrimonial de Abertura. 
Outro ponto que mci ccc consideração é sobre o motivo ensejador da sua inabilitação relativo a não 
apresentação do documento exigido no item 6.5.8, haja vista seu enquadramento como empresa constituída a 
menos de um exercício financeiro. Nesse sentido os argumentos trazidos à baila pela recorrente são 
pertinentes e salutares merecendo justo provimento. 

VI - DA CONCLUSA O: 

Assim, ante o acima ci posto, DECIDO: 

1) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa L R DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 41.194.77410001-88, para no mérito NEGAR-LHE 
PROVIMEN ro julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, mantendo-se o julgamento dantes 
proferido. 

2) Encaminho a tutoiidade competente, Secretário de SAÚDE, a presente resposta na forma prevista no 
art. 13, inciso [V do Decreto Federal n° 10.02412019. 

Viçosa do Ceará - CE, 30 de março de 2022. 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira do Município de Viçosa do Ceará 
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